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Oficio: 02/2026

Assunto: Resposta ao oficio 55/2026

Serviço: Secretaria Municipal de Assistência Social

Exma. Sra.

Sábatha Resende Chaves

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Xavier Chaves

Com cordiais cumprimentos, venhoatravés deste,em resposta ao oficio 55/2026

desta casa legislativa, que trata da solicitação descrita no Requerimento 09/2026 do

Exmo. \Vereador Clóvis Antônio da Silva, prestar esclarecimentos sobre a atual

regulamentação que trata de questões relacionadas à moradia no município de Coronel

Xavier Chaves.

Atualmente no municípionão existe política pública habitacional constituída, as

demandas recebidas em relação à moradia de pessoas em situação de vulnerabilidade

sãotratadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social no âmbito do programa de

"Beneficios Eventuais"na modalidade "material de construção", cuja legislação

regulamentação do Conselho Municipal de Assistência Social que trata os requisitos

para concessão seguem em anexo. Esclareço que, considerando a legislação municipal

vigente, o que existe atualmente é a possibilidade de concessão de materiais para a

execução de melhoriasem moradias jáexistentes, desde que o solicitante se enquadre

nos critérios estabelecidos nas normativasvigentes.

Para ter acessoaos beneficios eventuais, o usuário deve passar por atendimento

com a assistente social para atendimentoe verificação dos critérios, após a avaliação da

assistente social, os requerimentosde beneficio eventual material de construção são

apresentadosao Conselho Municipal de Assistência Social para apreciação.

A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Assistência

Social, estárealizando estudose solicitou orientação técnica juntamente àSEDESE para

a çonstrução de um Programa Habitacional no município, bem como segue_sendo

avaliada a possibilidade de criação de Conselho Municipalde Habitação.
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No ano de 2025, o municípiode CoronelXavierChaves submeteu a proposta n?

56000002606/2025 junto ao Minha Casa Minha Vida, a qual permanece em análise na

plataforma Transferegov,cumprindo regularmente os trâmites administrativos exigidos.

Na ocasi�o, ao formular a proposta para submissão do programa, o Municipio

demonstrou compromisso com política habitacional, ofertando R$ 700.000,00

(setecentos mil reais)em contrapartida financeira, além de disponibilização integral de

terreno destinado àconstrução de unidades habitacionais. Entretanto, nesta etapa de

seleção, o Municpio não foi contemplado, em razão da limitação de unidades

habitacionais disponibilizadas nacionalmente e daaplicação dos critérios técnicos de

priorizaç�o definidos pelo Ministério das Cidades, responsável pela classificação das

propostas apresentadaspor todosos entes federativos.

Desde já me coloco àdisposiç�o para eventuais esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

rehdouna
Maura chaves Sousa Pinto

Secretária Municipal de Assistência Social








































